
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, PELOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 136/2023 (QUE REGULAMENTA O SRP), E Nº 101/2023 
(QUE REGULAMENTA A LICITAÇÃO PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO OU MAIOR DESCONTO). 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS/MG. 

 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:30 HORAS DE 26/02/2026. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 HORAS DO DIA 26/02/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.ammlicita.org.br 
 
PORTARIA N° 009/2025: JOSSIMAR APARECIDA MOURA - PREGOEIRA OFICIAL. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 228.305,65 (Duzentos e vinte e oito 
mil, trezentos e cinco reais, sessenta e cinco centavos) 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > edital PE 
004/2026 > esclarecimentos. 
Telefones: (38) 99914-6970 
Horário de funcionamento: 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 
 
- Licitação destinada EXCLUSIVAMENTE à participação de ME ou EPP sediadas nos 
limites geográficos do Vale do Jequitinhonha, fundamentado na forma da LC 123/06 
e atualizações e Lei Municipal nº 974/2025 com fulcro na justificativa da Fase 
Preparatória.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1. PREÂMBULO
  

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS-MG, por 
intermédio da Pregoeira Municipal, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, 
em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.ammlicita.org.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Jossimar Aparecida Moura, Pregoeira oficial, 
designada pela Portaria n° 009/2025, o procedimento será regido pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decretos Municipais 101/2023 e 136/2023 e 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente na  Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio 
sede da Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de Minas, em dias e horários de 
expediente, pelo e-mail: licitacao@coutodemagalhaesdeminas.mg.gov.br .  
1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.ammlicita.org.br ou através do e-mail 
licitacao@coutodemagalhaesdeminas.mg.gov.br  . 
1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 

2. OBJETO
  
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais esportivos em atendimento à Secretaria Municipal de Esportes de 
Couto de Magalhães de Minas/MG. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
  
3.1. . Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e que 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras Eletrônico utilizado pela 
Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de Minas/MG (www.ammlicita.org.br).  
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal 
de Compras em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o enceramento de 
recebimento das propostas.  
3.2. A Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de Minas está isenta de quaisquer 
custos de operacionalização e uso do sistema www.ammlicita.org.br, ficando a cargo do(a) 
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licitante os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do 
sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/Portal de 
Compras Eletrônicas) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação.  
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
3.6. Para todos os itens presentes nesse edital, a participação é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.  
3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. (art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
3.7. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.7.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada;  
3.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;  
3.7.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada;  
3.7.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 
§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;  
3.7.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992;  
3.7.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021;  
3.7.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.7.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.  
3.7.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
3.7.9. Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, 
em liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a 
fase de habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico 



 

 

financeiros estabelecidos neste edital;  
3.7.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum. 
3.7.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.7.10.1. Tal impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.7.11. Consórcio de empresas, qualquer que seja a forma de constituição. 
3.7.12. Empresas sediadas fora do limite estabelecido na lei municipal nº 794/2025 
3.8. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.ammlicita.org.br. 
 
3.9. Como condição prévia para participação no certame do interessado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
algum dos impedimentos referidos neste edital, será verificado pelo Pregoeiro, mediante 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(TCU); 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA); 
e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à 
disposição para consulta, conforme o caso. 
- As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 
- A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
  
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em análise, cabendo à pregoeira decidir sobre a 
petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura 
do certame. 
4.1.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoeira, auxiliada 
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pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
4.1.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
4.1.3 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame. 
4.1.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
4.1.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
4.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados à 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio eletrônico, na forma do edital. 
4.2.1 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.2.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
  
5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.ammlicita.org.br). 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Couto de Magalhães de Minas, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
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ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.  
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 
nº 14.133/21;  
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME  
( ) Sim, EPP  
( ) Não, outros enquadramentos 
5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 



 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 
6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação da Pregoeira, via sistema. 
6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
  
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total dos itens; 
7.1.2. Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 



 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação. 
 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
  

8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, a seguir informada: / I - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

8.1.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

8.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido neste edital de licitação, após solicitação da Pregoeira ou da 
equipe de apoio, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), 
podendo ser prorrogado este nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela pregoeira ou equipe de 
apoio, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério da pregoeira ou equipe de apoio, quando o substituir, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 
no edital para a verificação de conformidade da documentação. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 



 

 

8.2.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; (se couber) ou  
8.2.3. Registro comercial no caso de firma individual; ou 
8.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 
que comprovem a eleição de seus administradores; ou 
8.2.5. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; ou 
8.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição 
Estadual, (se houver); 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso 
de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
CNDT; 
g) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento do 
objeto compatível com o objeto deste certame. 
 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 



 

 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência. 
9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no  preâmbulo. 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,05 (Cinco centavos). 
9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.15.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo  sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 



 

 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. 
9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances). 
9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.29.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;  
9.29.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
9.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  
9.29.4. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  
9.29.5. Empresas brasileiras;  
9.29.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
9.29.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.  
9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 



 

 

dentre as propostas empatadas. 
9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.33. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 
entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante 
melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no decreto municipal nº 066/2023. 
10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira. 
10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 



 

 

sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor 
valor/ mais vantajoso. 
11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta   
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou    
da legislação em vigor. 
11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 
11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 



 

 

a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o julgamento. 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente 
atualizada pelo sistema eletrônico. Quando houver mais de um item por lote o licitante 
declarado vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo 
definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema 
eletrônico e deverá conter: 
12.1.1. Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de 
lances e ou negociação; 
12.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita  e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira. 
12.3. Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 
vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste 
edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá 
ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo 
preço único. 
b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório, 

b2) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas     casas 
após a vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas 
e quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da entrega do objeto licitado.  
b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de  sua 
apresentação. 
12.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou   
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa  seja 
vencedora de algum item, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
12.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
12.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor total geral em algarismos e por extenso. 
12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 



 

 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 

13. DO RECURSO 

13.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
Pregoeira autorizada a encaminhar os autos à autoridade competente para adjudicação. 
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

14. A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Encerrada  a  sessão  pública,  os autos serão encaminhados à autoridade superior 
responsável, que poderá adjudicar e homologar a licitação, caso não haja interposição de 
recurso. 
14.2. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 
 

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema  
eletrônico e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 



 

 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 

16. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
16.1.1. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro 
do prazo de validade da ata de registro de preços. 
16.1.2. O pedido de prorrogação de prazo para realização da entrega dos produtos somente 
será conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste       
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
17.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
17.1.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força       
de trabalho própria e às suas expensas. 
17.1.3.2. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3.4. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
17.1.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
17.1.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Couto de Magalhães de Minas, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
17.1.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 



 

 

desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando 
pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 
no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
17.1.8. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.9. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá- la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que 
o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
17.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o 
tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 
17.1.11. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.12. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.1.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
17.1.14. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  

18.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta 
foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar 
a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob 
pena de decair do direito à contratação. 
18.1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação para celebrar a Ata de Registro de Preços. 
18.2. A Ata de Registro de Preço celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos 
termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21. 
19.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
19.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimentos; 



 

 

19.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 
19.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
19.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 

20. DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Esportes, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
20.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 
(se for o caso), etc; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 
de condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 
de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 



 

 

mesmo. 
21.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 
21.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Couto de Magalhães de 
Minas e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
21.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Couto 
de Magalhães de Minas, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 
bem como o número da Ordem de Compra. 
21.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Couto de Magalhães de Minas. 
21.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
21.3. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Couto de Magalhães de Minas, os valores devidos 
serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do 
mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso. 
21.5. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações previstas no 
orçamento de 2026 e seguintes.  
 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
  
22.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 



 

 

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 
seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
 
22.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, será aplicada as seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 
  
22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada 
as seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 
 
22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes 
sanções: 
a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
22.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante.  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 



 

 

23.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
23.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
23.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
• O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
• O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS
  

24.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 

24.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, 
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 
à ordem de classificação, para execução do serviço. 
24.3. É facultado à PREGOEIRA ou à AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase 
do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
24.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
24.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
24.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
24.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
24.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
24.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
24.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar 
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada 
ao mesmo. 
24.11. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
24.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 



 

 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
24.13. A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
24.14. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
24.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela plataforma de 
licitações Licitar Digital (www.ammlicita.org.br). 
24.16. Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP; 
24.17. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br  
https://coutodemagalhaesdeminas.mg.gov.br ou e-
mail: licitacao@coutodemagalhaesdeminas.mg.gov.br . 

24.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
24.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
24.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
24.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
24.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código 
Penal Brasileiro. 
24.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
24.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
24.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 16h ou pelo telefone (38) 99914-
6970 e e-mail: licitacao@coutodemagalhaesdeminas.mg.gov.br. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br. 

 
 
 

Couto de Magalhães de Minas/MG, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Erica Romana Pinto 
Agente de Contratações 
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE COUTO DE MAGALHÃES DE 

MINAS/MG. 
 

  
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos em 

atendimento à Secretaria Municipal de Esportes de Couto de Magalhães de Minas/MG.  

1.2. O detalhamento do objeto do presente certame e as quantidades a serem contratadas 

constam no anexo único deste Termo de Referência. 

 

2. DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Trata-se de aquisição de materiais de consumo de características comuns. 

 

3. DO PRAZO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período, conforme Lei Federal n° 14.133/2021, art. 84. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais esportivos em atendimento à Secretaria Municipal de Esportes 

do município de Couto de Magalhães de Minas/MG. 

A Secretaria demandante desenvolve, de forma contínua, ações voltadas à 

promoção do esporte, do lazer e da qualidade de vida da população, por meio da realização 

de projetos esportivos, campeonatos, treinamentos, atividades recreativas, eventos 

comunitários e apoio às modalidades esportivas praticadas no município. 

Para a adequada execução dessas atividades, faz-se necessária a presente 

contratação, pois os materiais esportivos constituem insumos básicos e indispensáveis para 



 

 

a realização das políticas públicas voltadas ao esporte, lazer e promoção da saúde. A 

ausência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a continuidade e a 

qualidade das atividades desenvolvidas, impactando negativamente o atendimento à 

comunidade. 

Além do aspecto recreativo, o esporte desempenha papel fundamental na promoção 

da saúde, inclusão social, formação cidadã e prevenção de vulnerabilidades sociais, 

especialmente entre crianças, adolescentes e jovens. A disponibilização de materiais 

adequados e em condições de uso assegura ambientes seguros, organizados e propícios 

à prática esportiva, contribuindo para a redução do sedentarismo e para a melhoria da 

qualidade de vida da população. 

Ademais, tais materiais estão sujeitos a desgaste natural decorrente do uso contínuo, 

bem como a perdas e avarias, tornando necessária sua reposição periódica. 

Dessa forma, a presente aquisição mostra-se necessária e imprescindível para 

assegurar a continuidade, eficiência e qualidade das ações desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Esportes, permitindo o adequado atendimento à população e o cumprimento 

do interesse público, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, 

planejamento e efetividade da Administração Pública. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante da necessidade da aquisição, entendemos que o registro de preços, para 

futura e eventual aquisição, é a solução que mais se adequa à necessidade. Tal 

procedimento revela-se vantajoso e eficiente, uma vez que, a quantidade poderá variar 

bastante, pois dependerá da disponibilidade orçamentária, da programação das atividades 

esportivas e da demanda efetivamente identificada pela Secretaria Municipal de Esportes, 

não havendo obrigação de contratação integral dos quantitativos estimados. 

Além de gerar economicidade de processo, redução de tempo e de retrabalho, ganho 

de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais atrativa para o mercado, 

despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 

Por meio do registro de preços, a Administração poderá realizar contratações de 

forma gradual e conforme a efetiva necessidade, durante a vigência da ata, sem 

obrigatoriedade de aquisição dos quantitativos estimados, assegurando maior flexibilidade, 



 

 

racionalização das aquisições e otimização dos recursos públicos. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum por possuir características 

gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado. 

A solução contempla a seleção de fornecedores aptos a atender às especificações 

usuais de mercado, com julgamento das propostas pelo critério de menor preço, 

garantindo competitividade, transparência e obtenção da proposta mais vantajosa. O 

fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante requisição, permitindo pronta 

resposta às demandas de manutenção preventiva e corretiva dos bens e serviços 

municipais. 

A gestão da solução será realizada por meio do acompanhamento das contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, com fiscalização do recebimento e da 

conformidade dos materiais fornecidos, assegurando o atendimento às necessidades 

administrativas e a continuidade dos serviços públicos. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Poderão participar pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências de habilitação, e 

que exerçam atividades compatíveis com o objeto da contratação. 

6.2. É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas 

à proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 

mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

6.3. O município celebrará com o fornecedor vencedor do certame uma Ata de Registro de 

Preços e solicitará o quantitativo necessário para atender a sua necessidade da Secretaria 

sem que haja necessidade de estoque de material. 

6.4. As quantidades descritas são apenas estimativas para fornecimento durante 12 (doze) 

meses.  

6.5. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas e custos, diretos ou 

indiretos relacionados com o fornecimento do objeto, como transportes, fretes, seguros, 

dentre outros. 

6.6. As propostas serão criteriosamente selecionadas com base na idoneidade do 

fornecedor, qualidade, experiência na prestação dos referidos serviços, possibilidade de 

atendimento de urgência e menor custo. 



 

 

6.7. Prazo de entrega de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após a ordem de fornecimento, 

podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução deverá ocorrer de acordo com as Ordens de Fornecimento emitidas 

durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade 

responsável, com relatórios periódicos. 

8.2. Escopo do Fornecimento: 

1. Entrega em até 5 (cinco) dias úteis, mediante encaminhamento da respectiva ordem 

de fornecimento, não existindo quantitativo mínimo a ser solicitado para realização da 

entrega. 

2. Substituir, em até 05 (cinco) dias úteis, os produtos que não atendam às 

especificações deste Termo de Referência. 

3. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos no município (carga, transporte e 

descarga). 

8.3. Frequência de Entrega: 

8.3.1. Os pedidos serão realizados, conforme a necessidade da secretaria, não havendo 

quantidade mínima para realização dos mesmos.  

8.3.2. As entregas deverão ser realizadas na sede do município ou outro local a ser indicado 

previamente. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado conforme as entregas forem sendo realizadas e aceitas 

pelo órgão responsável, em até 30 (trinta) dias após apresentação de documentos fiscais, 

devidamente atestado pelo setor solicitante. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA /CONTRATADA 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 



 

 

neste instrumento. 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros 

de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 

Público. 

10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 

determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento. 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 

impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto 

para a entrega. 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, 

registros e demais atos pertinentes. 

10.6. Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão 

concedentes de Convênios. 

10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 

venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes 

ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 

em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação 

exigidas para contratação, previstas na legislação em vigor. 



 

 

10.11. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ÓRGÃO GERENCIADOR)                               

11.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

11.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

11.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

11.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto 

fornecido pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

11.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou 

defeitos encontrados. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. A seleção do fornecedor será realizada através de processo licitatório, em 

conformidade com a legislação vigente, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica. 

10.1.1. Será adotado o critério de julgamento menor preço por item.  

10.2. É obrigatório a apresentação de todos os documentos que comprovem a qualidade e 

segurança dos materiais, incluindo certificações, se aplicável. 

 
Couto de Magalhães de Minas/MG, 06 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 
Neuber Ferreira dos Santos 

Secretaria Municipal de Esportes 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO ÚNICO (TERMO DE REFERÊNCIA) 

 
 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal 

000
1 

ANTENA DE VOLEI -:  
 MATERIA-PRIMA: FIBRA DE 
VIDRO; DIMENSOES: 1,80M 
ALTURA X 1CM ESPESSURA; 
COR: BRANCA E VERMELHA;" 

unidad
e 

4,0000 172,6667 690,6700 

000
2 

APITO PARA ARBITRO: – MATÉRIA 
PRIMA: PLÁSTICO RÍGIDO; TIPO 
PROFISSIONAL; TAMANHO 
MÉDIO; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM DEDAL; COR 
PRETA, TIPO FOX. 

unidad
e 

100,000
0 

50,0275 5.002,7500 

000
3 

BAMBOLE: MATÉRIA PRIMA: 
PLÁSTICO; DIÂMETROS: 60CM; 
TUBO DE 18MM COM PAREDE DE 
2,0MM; CORES VARIADAS (AS 
CORES SERÃO DIVIDIDAS 
PROPORCIONALMENTE NA 
QUANTIDADE TOTAL DA 
COMPRA) 

unidad
e 

100,000
0 

5,2133 521,3300 

000
4 

BOLA DE BASQUETE:  
 – BOLAS PARA JOGOS – 
MODALIDADE: BASQUETE 
OFICIAL CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA BORRACHA (PU) 
MATRIZADA, CÂMARA DE AR EM 
BUTIL MIOLO DE VÁLVULA 
REMOVÍVEL; PESO 500 A 570 
GRAMAS, DE CIRCUNFERÊNCIA 
72 A 74CM. 

unidad
e 

100,000
0 

96,7667 9.676,6700 

000
5 

BOLA DE CAMPO: Construção: 
Termofusão; Tamanho aproximado: 
5 Gomos: 8; Circunferência 
aproximada: 68 A 70 CM Peso 
aproximado: 410 A 440 G; 
Composição: PU Miolo de válvula: 
Slip/Silicone; Câmara: Airvility; Forro: 
Radial multiaxial Uso: Campo com 
grama e terra 

unidad
e 

250,000
0 

116,9220 
29.230,500

0 



 

 

000
6 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO –: 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO – 
BOLAS PARA JOGOS, 
MODALIDADE: FUTEBOL DE 
CAMPO INFANTIL; MATÉRIA 
PRIMA: POLIURETANO  (PU), 
CÂMARA EM BUTIL; 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 
64CM; PESO APROXIMADO: 350 A 
390 GRAMAS.  

unidad
e 

100,000
0 

92,5980 9.259,8000 

000
7 

BOLA FUTSAL: Peso aproximado : 
340-440g Circunferência aproximada 
: 62-64cm; Gomos: : 6 Laminado : 
PU; Construção : Ultra Fusion; 
Câmara : 6D; Sistema de Forro : 
Termofixo; Camada Interna : Evacel 
Miolo : Cápsula SIS; Processo Extra 
: Dupla Colagem 

unidad
e 

100,000
0 

163,3680 
16.336,800

0 

000
8 

BOLA DE FUTSAL COM GUIZO: 
Composição:  poliuretano; Peso: 
410-440 gramas;  diametro 61-64. 
Garantia do fabricante, contra 
defeitos de fabricação 

unidad
e 

20,0000 159,9860 3.199,7200 

000
9 

BOLA DE HANDEBOL H1: – BOLAS 
PARA JOGOS, MODALIDADE: 
HANDEBOL INFANTIL OFICIAL – 
H1; MATÉRIA PRIMA: 
POLIURETANO; 
CIRCUNFERÊNCIA: 50 A 52CM; 
PESO: 270 A 315 GRAMAS; BOLA 
OFICIAL DE HANDEBOL INFANTIL, 
COSTURADA, CATEGORIA H1, 32 
GOMOS, MIOLO TIPO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO; CÂMARA TIPO 
AIRBILITY; 1ª LINHA DE ACORDO 
COM NORMAS DA CBHB. 

unidad
e 

5,0000 97,6500 488,2500 

001
0 

BOLA DE HANDEBOL H2: BOLAS 
PARA JOGOS; MODALIDADE: 
HANDEBOL FEMININO H2; 
MATÉRIA PRIMA: POLIURETANO; 
CIRCUNFERÊNCIA: 54CM A 56CM; 
PESO: 325 A 400 GRAMAS. 

unidad
e 

5,0000 91,1880 455,9400 



 

 

001
1 

BOLA DE VOLEIBOL: BOLAS PARA 
JOGOS, MODALIDADE VOLEIBOL 
OFICIAL, Modelo: Pu Soft; 
Matrizada, Tamanho aproximado de : 
5; Gomos: 18 Circunferência 
aproximada: 65 A 67 CM; Peso 
aproximado : 260 A 280 G; 
Composição: Microfibra; Miolo de 
válvula: Slip/Silicone; Câmara: 
Airvility; Forro: Radial multiaxial; Uso: 
Quadra 

unidad
e 

150,000
0 

104,7360 
15.710,400

0 

001
2 

BOLA INICIAÇÃO DE BORRACHA 
10:  
 - COMPOSTO DE BORRACHA, 
PESO: 150-160G, 
CIRCUNFERÊNCIA: 48-50CM, COM 
RANHURAS NA SUA SUPERFÍCIE, 
FACILITANDO A PEGADA. 

unidad
e 

5,0000 51,9250 259,6300 

001
3 

Bolas De Tênis Squash Barata 
Pacote Com 10 Bolinhas : Bola é 
revestida por filtros, de cor verde com 
listras brancas, porque isso permite 
traçar uma trajetória mais correta, em 
comparação com uma bola 
totalmente lisa.Super 
resistência.Melhor 
desempenho.Ideal para sua 
diversão.Diâmetro da bola: 6,3 
centímetros.Cor: verde.Peso de cada 
bola: 55 gramas.Composição: 
borracha e nylon.Validade: 
indeterminada.Segurança do 
brinquedo.Ce-bri / innc 02340-
05a.Inmetro 300/2002.Ocp 0061. 

pacote 10,0000 251,0750 2.510,7500 

001
4 

BOLSA DE MASSAGISTA TERMICA 
FUTEBOL DE CAMPO: 
DIMENSÕES: 37CM X 18CM X 
25CM, MATERIAL POLIESTER, 
CAPACIDADE 6L, MATERIAL 
POLIESTER  

unidad
e 

15,0000 111,5000 1.672,5000 

001
5 

BOMBA DE ENCHER BOLA 
ESPORTIVA: BOMBA DE ENCHER 
BOLA ESPORTIVA – MATÉRIA 
PRIMA: SINTÉTICO; BOMBA PARA 
INFLAR COM 
APROXIMADAMENTE 20CM; 
AGULHA 4CM; PESO 100 GRAMAS 

unidad
e 

60,0000 43,5500 2.613,0000 



 

 

E MANGUEIRA 
APROXIMADAMENTE 18CM. 

001
6 

BOMBA DE ENCHER BOLAS DE 
PILATES E GINÁSTICA, EM 
PLÁTICO RESISTENTE.: BOMBA 
DE ENCHER BOLAS DE PILATES E 
GINÁSTICA, EM PLÁTICO 
RESISTENTE. 

unidad
e 

40,0000 26,5200 1.060,8000 

001
7 

CAMISA ESPORTIVA TECIDO DRY 
FIT COLMÉIA UV 50:   ESLASTEC 
90% POLEISER 10% ELASTANO 
PERSONZALIZADA TAMANHOS 
DIVERSOS COM PUNHO E GOLA 
EM TECIDO 

unidad
e 

240,000
0 

60,4750 
14.514,000

0 

001
8 

Cinto de Tração: O 
 Duplo foi desenvolvido para atletas 
que desejam aperfeiçoar sua 
performance com exercícios que 
proporcionam ganho de força e maior 
resistência muscular. Ele possui uma 
estrutura confortável e resistente, o 
reforço com 6 borrachas/elásticos 
facilitam ainda mais o desempenho 
do treino, que pode ser feito a dois. A 
primeira é correspondentes ao 
produto, já as demais são apenas 
demonstrações de exercícios com o 
cinto de tração. 

unidad
e 

30,0000 199,7500 5.992,5000 

001
9 

COLCHONETE EM  EVA:  
  - COLCHONETE  PARA  
GINÁSTICA.  CONFECCIONADO 
EM EVA;   COR   A   COMBINAR   
POSTERIORMENTE.   DIMENSÕES   
APROXIMADAS: 0,90X0,01X0,40M" 

unidad
e 

120,000
0 

49,6800 5.961,6000 

002
0 

COLETE DE FUTEBOL SIMPLES: 
TECIDO DRY 100% POLIESTER 
EXPANDE DEVIDO AOS 
ELASTICOS LATERAIS MEDIDA 
42CM POR 62 CM 
APROXIMADAMENTE TAMANHO 
UNICO PRODUTO DE OTIMA 
QUALIDADE 

unidad
e 

120,000
0 

20,4800 2.457,6000 



 

 

002
1 

colete dupla face: COLETE  DUPLA  
PARA JOGO, TREINO 
MODELO: FURADINHO (COLMEIA) 
GOLA: CARECA 
COMPOSIÇÃO : 100% POLIÉSTER 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
TAMANHOS 
G: 42X67 CM (LXA). 

unidad
e 

120,000
0 

29,6283 3.555,4000 

002
2 

CONE DEMARCATÓRIO:  
- (DISCO/CHAPÉU CHINÊS) - 6,5 
CM DE ALTURA E 19,5CM DE 
DIÂMETRO. MATERIAL PLÁSTICO 
FLEXÍVEL 

unidad
e 

50,0000 6,6817 334,0900 

002
3 

CONE  MÉDIO  -  CONE  PARA  
SINALIZAÇÃO,  CONFECCIONADO  
EM  COMPOSTO SINTÉTICO. 50 
CM DE ALTURA::  

unidad
e 

30,0000 28,6643 859,9300 

002
4 

CONE  PEQUENO: CONE  
PEQUENO  -  CONE  PARA  
SINALIZAÇÃO,  CONFECCIONADO  
EM  COMPOSTO SINTÉTICO. 23 
CM DE ALTURA:  

unidad
e 

60,0000 12,3233 739,4000 

002
5 

CORDA PARA SALTITAR: 
MATÉRIA PRIMA: NYLON; 
MODALIDADE: SALTITAR; 
DETALHES: CABOS GIRADORES 
EM MADEIRA; 2,20M DE 
COMPRIMENTO. 

unidad
e 

40,0000 19,7940 791,7600 

002
6 

CRONÔMETRO CONSUMO-: 
CRONÔMETRO – CONSUMO – 
TIPO: DIGITAL; ALIMENTAÇÃO A 
BATERIA; PRECISÃO: CENTÉSIMO 
DE SEGUNDO. 

unidad
e 

50,0000 39,9983 1.999,9200 

002
7 

ESCADA DE AGILIDADE:  
 - ESCADA DE CIRCUITO 
DOBRÁVEL. CONTÉM 10 
DEGRAUS AJUSTÁVEIS. 
MATERIAL: NYLON E PVC. PESO: 
1,400KG. DIMENSÕES: (LXAXP): 
20X9X63 CM. PARA O CENTRO DE 
TREINAMENTO. MODALIDADE 
ESGRIMA.:  

unidad
e 

15,0000 97,8400 1.467,6000 

002
8 

GARRAFA AGUA SQUEEZE 800ML 
BICO AUTOMATICO 

unidad
e 

50,0000 14,1350 706,7500 



 

 

002
9 

KIT DE BADMINTON: KIT DE 
BADMINTON: KIT COMPLETO COM 
REDE, 2 RAQUETES E 2 PETECAS. 
COMPOSIÇÃO CHASSIS: 100% - 
POLIESTIRENO (PS) - 
RECICLADO. VARA: 90% - FIBRA 
DE VIDRO (FG)10% - 
POLIPROPILENO (PP). BONÉ: 
100% - POLIPROPILENO (PP). 
TECIDO PRINCIPAL: 100% - 
POLIÉSTER. RACKET FRAME: 
100% - FERRO. RACKET SHAFT: 
100% - FERRO. RACKET HANDLE: 
100% - MADEIRA. MANOPLA 
ESQUERDA: 100% - 
POLIURETANO. SHUTTLECOCK 
HEAD: 100% - CORTIÇA. 
SHUTTLECOCK SKIRT: 100% - 
POLIAMIDA. COMPRIMENTO:3 
METROS ALTURA: 1,55 METROS 
 
  

kit 5,0000 134,3375 671,6900 

003
0 

KIT DE PING-PONG: Cor Multicor 
Material Plástico 
Esporte Tênis de mesa 
Peso do produto 400 Gramas 
Sobre este item 
Kit de Ping Pong da Junges com 2 
raquetes em madeira de MDF (uma 
face em EVA), 2 bolinhas, 2 suportes 
metálicos e rede oficial. 
O kit é completo e pronto para ser 
instalado e jogado! 

kit 6,0000 53,3750 320,2500 

003
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KIT ELÁSTICO EXTENSOR 
RESISTÊNCIA:  
: MATERIAL LATEX, 5 CORES 
DIFERENTES, 5 ELASTICOS COM  
DIFERENTES  INTENSIDADES:  4,5  
KG,  6,5  KG,  9KG,  11  KG,  13,5KG.  
2  ALÇAS PEGADORES 
REVESTIDOS DE ESPUMA, 2 
TIRAS TORNOZELOS, 1 ANCORA 
PARA TRAVAR PORTA, 1 BOLSA 
DE NYLON." 

kit 25,0000 55,9200 1.398,0000 
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MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METALICA DE ZAMAC 100MM: 
MEDALHA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAC, COM O 
TAMANHO DE 100 MM DE 
DIÂMETRO E CENTRO LISO COM 
60 MM DE DIÂMETRO. NO LADO 
DIREITO DA MEDALHA UM RAMO 
EM ALTO RELEVO E NA PARTE 
SUPERIOR VAZADA. ESPESSURA 
MÁXIMA DE 3,3 MM. METALIZADA 
NA COR DOURADA. SUPORTE 
PARA FITA COM 2,5 CM DE 
LARGURA. ACOMPANHADA DE 
FITA GORGORÃO NAS CORES 
AZUL, AZUL-BRANCO-VERMELHA 
OU VERDE-AMARELA COM 2,5 CM 
DE LARGURA. PERSONALIZADA 
DE ACORDO COM O EVENTO. 
APRESENTAR AMOSTRA DO 
REFERIDO ITEM EM CATÁLOGO. 

unidad
e 

30,0000 27,3750 821,2500 

003
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MEDALHA REDONDA BRONZE 
45MM: medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 45 mm de diâmetro e 
centro liso com 25 mm de diâmetro, 
medalha vazada e com a figura de 
um ramo em alto relevo no lado 
esquerdo, espessura máxima de 2,9 
mm,  metalizada na cor bronze, 
suporte para fita com 1,5 cm de 
largura, acompanhada de fita de 
cetim nas cores azul, vermelha, 
amarela, branca ou verde com 1,5 cm 
de largura, personalizada de acordo 
com o evento. 

unidad
e 

100,000
0 

11,1780 1.117,8000 
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MEDALHA REDONDA BRONZE 60 
MM: medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 60 mm de diâmetro e 
centro liso com 35 mm de diâmetro, 
ao redor da medalha um ramo em 
alto relevo, espessura máxima de 2,5 
mm, metalizada na cor bronze, 
suporte para fita com 2,5 cm de 
largura, a medalha pode vir 
acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, 
branca ou verde com 2,5 cm de 
largura, personalizada de acordo 
com o evento.  

unidad
e 

100,000
0 

13,0400 1.304,0000 

003
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MEDALHA REDONDA BRONZE 65 
MM:  
DE ZAMAC, COM O TAMANHO DE 
65 MM DE DIÂMETRO E CENTRO 
LISO COM 35 MM DE DIÂMETRO. 
COM QUATRO ARCOS VAZADOS 
E POLIDOS QUE SUPORTAM O 
CENTRO LISO E TEXTURA NA 
BORDA DA MEDALHA.  
ESPESSURA MÁXIMA DE 3,4 MM. 
METALIZADA NA COR  BRONZE. 
SUPORTE PARA FITA COM 2,5 CM 
DE LARGURA. ACOMPANHADA DE 
FITA DE GORGORÃO NAS CORES 
AZUL, AZUL-BRANCO-VERMELHA 
OU VERDE-AMARELA COM 2,5 CM 
DE LARGURA. PERSONALIZADA 
DE ACORDO COM O EVENTO. 
APRESENTAR AMOSTRA DO 
REFERIDO ITEM EM CATÁLOGO. 

unidad
e 

100,000
0 

13,0750 1.307,5000 

003
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MEDALHA REDONDA DOURADA 
45 MM: medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 45 mm de diâmetro e 
centro liso com 25 mm de diâmetro, 
medalha vazada e com a figura de 
um ramo em alto relevo no lado 
esquerdo, espessura máxima de 2,9 
mm,  metalizada na cor dourada. 
suporte para fita com 1,5 cm de 
largura, acompanhada de fita de 
cetim nas cores azul, vermelha, 

unidad
e 

100,000
0 

11,1780 1.117,8000 



 

 

amarela, branca ou verde com 1,5 cm 
de largura, personalizada de acordo 
com o evento.  

003
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MEDALHA REDONDA DOURADA 
60 MM: medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 60 mm de diâmetro e 
centro liso com 35 mm de diâmetro. 
ao redor da medalha um ramo em 
alto relevo. espessura máxima de 2,5 
mm, metalizada na cor dourada, 
suporte para fita com 2,5 cm de 
largura, a medalha pode vir 
acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, 
branca ou verde com 2,5 cm de 
largura, personalizada de acordo 
com o evento.  

unidad
e 

100,000
0 

13,0400 1.304,0000 

003
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MEDALHA REDONDA DOURADA 
65 MM: Medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 65 mm de diâmetro e 
centro liso com 35 mm de diâmetro 
com quatro arcos vazados e polidos 
que suportam o centro liso e textura 
na borda da medalha.  espessura 
máxima de 3,4 mm. metalizada na 
cor  dourada suporte para fita com 
2,5 cm de largura. acompanhada de 
fita de gorgorão nas cores azul, 
branco, vermelha, verde, amarela 
com 2,5 cm de largura personalizada 
de acordo com o evento.  

unidad
e 

50,0000 13,0750 653,7500 
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MEDALHA REDONDA PRATA 45 
MM: medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 45 mm de diâmetro e 
centro liso com 25 mm de diâmetro. 
medalha vazada e com a figura de 
um ramo em alto relevo no lado 
esquerdo, espessura máxima de 2,9 
mm. metalizada na cor prata, suporte 
para fita com 1,5 cm de largura. 
acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, 
branca ou verde com 1,5 cm de 
largura, personalizada de acordo 
com o evento. 

unidad
e 

100,000
0 

11,1780 1.117,8000 
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MEDALHA REDONDA PRATA 60 
MM: medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 60 mm de diâmetro e 
centro liso com 35 mm de diâmetro, 
ao redor da medalha um ramo em 
alto relevo, espessura máxima de 2,5 
mm, metalizada na cor bronze. 
suporte para fita com 2,5 cm de 
largura, a medalha pode vir 
acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, 
branca ou verde com 2,5 cm de 
largura, personalizada de acordo 
com o evento. 

unidad
e 

100,000
0 

13,0400 1.304,0000 

004
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MEDALHA REDONDA PRATA 65 
MM: medalha redonda fundida em 
liga metálica de zamac, com o 
tamanho de 65 mm de diâmetro e 
centro liso com 35 mm de diâmetro. 
com quatro arcos vazados e polidos 
que suportam o centro liso e textura 
na borda da medalha, espessura 
máxima de 3,4 mm, metalizada na 
cor  prata suporte para fita com 2,5 
cm de largura, acompanhada de fita 
de gorgorão nas cores azul, branco, 
vermelha,  verde, amarela com 2,5 
cm de largura. Personalizada de 
acordo com o evento 

unidad
e 

100,000
0 

13,0750 1.307,5000 
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Mesa de jogo ping pong, pés 
dobráveis em madeira maciça, 
espessura do tampo 15mm, Cor Azul, 
Sistema de montagem Manual, Peso 
aproximado do produto 64kg, 
Dimensões Largura 152cm, 
Altura76cm, Profundidade 274cm. 

unidad
e 

2,0000 
1.730,420

0 
3.460,8400 

004
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MESA DE TOTO: Produzido em 
madeira maciça, Bonecos em 
Polipropileno (pp), Possui varões 
embutidos (não passantes) 
proporcionando maior segurança, 
Acompanha duas bolinhas, Contador 
de Pontos, Giro 360° dos goleiros, 
Pintura em verniz pu e sapata 
plástica nos pés, DIMENSÕES, 137 x 
79 x 92 cm; 50 Quilogramas. 

unidad
e 

2,0000 
2.054,620

0 
4.109,2400 

004
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MINI CONE PARA ATLETISMO E 
DESPORTO –: MINI CONE PARA 
ATLETISMO E DESPORTO – 
MODELO MINI CONE; MATÉRIA 
PRIMA: PVC FLEXÍVEL; 
DIMENSÕES 04 A 05 CM (ALTURA) 
X 19CM (DIÂMETRO); COR 
LARANJA E BRANCA. 

unidad
e 

80,0000 6,5975 527,8000 

004
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PEGA VARETAS : DIMENSÕES DA 
CAIXA 21,5 × 5,5 × 5 cm, MATERIAL 
MDF, 25 PEÇAS 

unidad
e 

30,0000 11,1600 334,8000 

004
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PETECA BASE COMPOSTA DE 
BORRACHA EM CAMADAS 
SOBREPOSTAS A QUAL 
CONDICIONA PENAS BRANCAS. 
PETECA OFICIAL COM PENA DE 
GANSO BRANCA, MEDINDO 
20X4X4 APROXIMADAMENTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA. PESO DE 
0,200G.: Características: 
Confecionada em base 
emborrachada com penas 
sintéticas,conta com marcador 
branco que facilita a visualizar em 
jogos noturnos e amortecedor que 
possibilita um toque mais macio. 

unidad
e 

40,0000 17,2657 690,6300 
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PETECAS EMBORRACHADAS 
COM PENAS SINTETICAS: 
MODELO OFICIAL 20CM DE 
ALTURA AMORTECEDOR PESO 
APROX DE 50G 

unidad
e 

20,0000 22,7317 454,6300 

004
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POMADA DE SALICILATO DE 
METILA 20 GRAMAS: é indicado 
para o tratamento exclusivamente 
dermatológico dos sintomas do 
reumatismo, nevralgias (dor intensa 
na região da lesão envolvendo 
nervos), torcicolos (enrijecimento dos 
músculos do pescoço), contusões e 
dores musculares. 

unidad
e 

30,0000 31,4400 943,2000 

004
9 

raquete de tenis com 2 unidades + 
bolinha 52x22cm na bolsa: 
Peso:402g 
Material: Alumínio 
Acompanha capa de proteção 
Punho reforçado em borracha 

unidad
e 

6,0000 90,9425 545,6600 

005
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rede de basquete:  
REDE DE BASQUETE – REDE 
ESPORTIVA; MODALIDADE: 
BASQUETE, FABRICADA NAS 
MEDIDAS OFICIAIS, 
CONFECCIONADA EM CORDA 
SIMPLES DE 4MM (PP) E COM NÓS 
SIMPLES; TRAVAMENTO UV 
(ULTRAVIOLETA) PARA MELHOR 
DURABILIDADE AO TEMPO; 
MALHA 7X7CM; MEDIDAS: 
ALTURA: 040M, COMPRIMENTO: 
0,45M.  

par 10,0000 37,2771 372,7700 
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rede de futesal: REDE DE FUTSAL – 
REDE ESPORTIVA; MODALIDADE: 
FUTSAL; MATÉRIA PRIMA: 
POLIETILENO; FIO/MALHA: FIO 
3MM EM MALHA 10X10CM; 
ACABAMENTO: CORDA 
TRANCADA DE MONOFILAMENTO, 
ESPESSURA 3MM; DIMENSÕES: 
FRONTAL: 3,20MX2,10M ALTURA; 
LATERAL: 2,10MX1,00M; COR 
BRANCA; REDE ESPORTIVA PARA 
FUTSAL (PAR), CONFECCIONADA 
EM CORDA TRANCADA DE 
MONOFILAMENTO, 100% 
POLIETILENO (PE) 100% EXTRA 
VIRGEM E RESISTÊNCIA AOS 
RAIOS ULTRAVIOLETA (UV). 
VISTA FRONTAL (3,20M 
COMPRIMENTO 2,10 ALTURA); 
VISTA LATERAL: 2,10M ALTURA 
1,00M PROFUNDIDADE INFERIOR 
(BAIXO) E 0,60CM 
PROFUNDIDADE SUPERIOR 
(CIMA).  

unidad
e 

10,0000 301,6580 3.016,5800 

005
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REDE DE PROTEÇAO ESPORTIVA 
LATERAL: Malha: 14 centímetros, 
Altura: 3 metros, Comprimento: 20 
metros, Corda: Polietileno 4 mm;                                                                                                                                                                                                             
Material de Polietileno 100% virgem 
de alta densidade (nylon), Contém 
proteção UV, Durabilidade em 
condições normais de uso de 
aproximadamente 10 anos exposto 
ao tempo. 

unidad
e 

10,0000 
1.206,000

0 
12.060,000

0 

005
3 

REDE DE FUTEBOL CAMPO: 
Dimensões: 7,50m na largura, 2,50m 
de altura, 1,00m de recuo superior e 
2,50m de recuo inferior,  Malha: 
15x15cm, Fio: confeccionada no fio 
2mm, Material: polietileno de alta 
densidade - 100% virgem, com 
tratamento contra as ações do tempo 
(u.v), Cor: branca 

unidad
e 

20,0000 471,4000 9.428,0000 
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REDE VOLEIBOL (PAR) EM 100% 
POLIETILENOIMPERMEABILIZAD
O, 100 % EXTRA 
VIRGEM,RESISTENTE RAIO 
ULTRAVIOLETA (UV); COM FIO 
DE2,2 A 2,5 MM DE ESPESSURA 
NA COR PRETA;TRANÇADO, EM 
MALHA DE 10 A 12 CM; 
COMACABAMENTO EM FAIXAS 
COM 02 LONAS 
SINTÉTICAIMPERMEÁVEL DE 5 
CM A 7 CM DOBRADA NA 
CORBRANCA; MEDINDO 9,50 M 
COMPRIMENTO XLARGURA 1,00 
M DE ALTURA; COM ILHÓS NO 0 
NOS 4CANTOS DA LONA NAS 
PONTAS DA FAIXA PARAMELHOR 
ESTICAMENTO DA MESMA. 

pacote 5,0000 552,7800 2.763,9000 

005
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SPRAY DE SALICILATO DE METILA 
60ML: O Spray Aerosol  de salicilato  
de mentila é indicado para o 
tratamento exclusivamente tópico 
dos sintomas do reumatismo, 
nevralgias (dor intensa na região da 
lesão envolvendo nervos), torcicolos 
(enrijecimento dos músculos do 
pescoço), contusões e dores 
musculares. Similar ao Gelol. 

unidad
e 

50,0000 34,1033 1.705,1700 

005
6 

TATAME:  
  -  MATERIAL  E.V.A.,  
COMPRIMENTO  PLACA  2,  
LARGURA  PLACA  1, ESPESSURA  
PLACA  35,  CARACTERÍSTICAS  
ADICIONAIS:  BORDAS  DENTADA  
PARA ENCAIXE" 

unidad
e 

50,0000 121,0483 6.052,4200 



 

 

005
7 

TROFÉU COM 172 CM DE ALTURA:  
-: COM BASE OCTOGONAL COM 
26,50 CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA. SOBRE ESTA BASE 
UMA PIRÂMIDE INVERTIDA 
METALIZADA NA COR DOURADA 
COM EFEITO TEXTURIZADO. 
SOBRE ESTA PIRÂMIDE UMA 
ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL DE 
DEUSA DA VITÓRIA. SOBRE ESTA 
BASE QUADRO COLUNAS 
FORMADAS POR COMPONENTES 
EM POLÍMERO METALIZADOS NA 
COR DOURADA LISOS E COM 
EFEITO TEXTURIZADO. ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM 
MADEIRA NA COR PRETA. SOBRE 
ESTA BASE QUATRO 
ESTATUETAS FIXAS DE ÁGUIA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA E QUATRO COLUNAS 
FORMADAS POR COMPONENTES 
EM POLÍMERO METALIZADOS NA 
COR DOURADA LISOS E COM 
EFEITO TEXTURIZADO. ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM 
MADEIRA NA COR PRETA. SOBRE 
ESTA BASE UM SUPORTE EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA. SOBRE ESTE 
SUPORTE UM ANEL EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA E UMA TAÇA FECHADA 
EM POLÍMERO NA COR 
DOURADA, COM 43 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
TAMPA E ALÇAS DA TAÇA EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA. SOBRE A TAÇA UMA 
ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

5,0000 
1.025,250

0 
5.126,2500 
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TROFÉU COM 181 CM DE ALTURA:  
 -: COM BASE OCTOGONAL COM 
26,50 CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA. SOBRE ESTA BASE 
UMA PIRÂMIDE INVERTIDA 
METALIZADA NA COR DOURADA 
COM EFEITO TEXTURIZADO. 
SOBRE ESTA PIRÂMIDE UMA 
ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL DE 
DEUSA DA VITÓRIA. SOBRE ESTA 
BASE QUADRO COLUNAS 
FORMADAS POR COMPONENTES 
EM POLÍMERO METALIZADOS NA 
COR DOURADA LISOS E COM 
EFEITO TEXTURIZADO. ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM 
MADEIRA NA COR PRETA. SOBRE 
ESTA BASE QUATRO 
ESTATUETAS FIXAS DE ÁGUIA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA E QUATRO COLUNAS 
FORMADAS POR COMPONENTES 
EM POLÍMERO METALIZADOS NA 
COR DOURADA LISOS E COM 
EFEITO TEXTURIZADO. ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM 
MADEIRA NA COR PRETA. SOBRE 
ESTA BASE UM SUPORTE EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA. SOBRE ESTE 
SUPORTE UM ANEL EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA E UMA TAÇA FECHADA 
EM POLÍMERO NA COR 
DOURADA, COM 43 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
TAMPA E ALÇAS DA TAÇA EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA. SOBRE A TAÇA UMA 
ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

5,0000 886,5980 4.432,9900 
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TROFÉU COM 23 CM DE ALTURA:  
, COM BASE OVAL COM 22,5 CM 
DE LARGURA EM POLÍMERO NA 
COR PRETA COM FRISO NA 
TAMPA DA BASE METALIZADO NA 
COR DOURADA. NA PARTE 
SUPERIOR DESTA BASE UM 
SUPORTE EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA 
E UMA ESTATUETA FIXA DE 
CHUTEIRA DE FUTEBOL 
METALIZADA NA COR DOURADA. 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

10,0000 58,6000 586,0000 

006
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TROFÉU COM 33 CM DE ALTURA,:  
 COM BASE OITAVADA COM 8,8 
CM DE LARGURA EM POLÍMERO 
NA COR PRETA. CONE EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA, CONE EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR AZUL 
ACETINADA COM TAMPA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA. COPA EM POLÍMERO 
COM 18,0 CM DE LARGURA 
ENTRE AS ALÇAS METALIZADA 
INTERNA E EXTERNA NA COR 
DOURADA. ESTE TROFÉU PODE 
SER FEITO COM O CONE EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
VERMELHA ACETINADO (VMFA), 
DOURADO ACETINADO (DOFA) 
OU VERDE ACETINADO (VRFA). 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

10,0000 66,2500 662,5000 
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TROFÉU COM 40 CM DE ALTURA:  
, COM BASE OITAVADA COM 10,1 
CM DE LARGURA EM POLÍMERO 
NA COR PRETA. DUAS TAMPAS 
EM POLÍMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA, INTERCALADO 
POR UM CONE EM POLÍMERO 
COM DETALHES NA PARTE 
SUPERIOR METALIZADO NA COR 
PRATA. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

10,0000 112,4050 1.124,0500 

006
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TROFÉU COM 76 CM DE ALTURA,:  
COM BASE REDONDA COM 21 CM 
DE LARGURA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR AZUL 
ACETINADA. TRÊS COLUNAS EM 
CANOS COM SUPORTES EM 
POLÍMERO METALIZADOS NA 
COR DOURADA. UMA BASE DE 
MADEIRA COM DOIS SUPORTES E 
UM ANEL EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADO. 
TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA 
NA COR AZUL ACETINADA COM 
TAMPA E ALÇAS EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, 
COM 24,5 CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS. ESTATUETA 
SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL. 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ÍTEM. 

unidad
e 

10,0000 303,7775 3.037,7800 
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TROFÉU COM 81 CM DE ALTURA:  
, COM BASE OCTOGONAL COM 
26,50 DE LARGURA EM POLÍMERO 
NA COR PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE METALIZADO 
NA COR DOURADA. SOBRE ESTE 
SUPORTE UMA BOLA 
METALIZADA NA COR DOURADA E 
SOBRE ESTA BOLA UMA TAÇA 
FECHADA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR DOURADA 
COM 34,50 CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. ESTE TROFÉU 
PODE VIR COM OS 
COMPONENTES METALIZADOS 
NAS CORES PRATA (PR) E 
BRONZE (BZ). PERSONALIZADO 
DE ACORDO COM O EVENTO. 
APRESENTAR AMOSTRA DO 
REFERIDO ITEM EM CATÁLOGO. 

unidad
e 

8,0000 348,7425 2.789,9400 

006
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TROFÉU COM 96 CM DE ALTURA,:  
COM BASE REDONDA COM 21 CM 
DE LARGURA EM POLÍMERO 
METALIZADA NA COR AZUL 
ACETINADA. TRÊS COLUNAS EM 
CANOS COM SUPORTES EM 
POLÍMERO METALIZADOS NA 
COR DOURADA. UMA BASE DE 
MADEIRA COM DOIS SUPORTES E 
UM ANEL EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADO. 
TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA 
NA COR AZUL ACETINADA COM 
TAMPA E ALÇAS EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, 
COM 24,5 CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS. ESTATUETA 
SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL. 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

8,0000 512,5000 4.100,0000 



 

 

006
5 

TROFÉU COM ALTURA DE 130 CM:  
 -: BASE OCTOGONAL COM 26,5 
CM DE LARGURA EM POLÍMERO 
NA COR PRETA, UM ESTÁGIO 
COM BASE DE MADEIRA, TAÇA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
PRATA COM 44 CM DE LARGURA 
A PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA 
TAÇA E ALÇAS EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA. 
COLUNAS NA COR DOURADA 
COM DETALHES NA COR PRATA E 
AZUL. UMA ESTATUETA DE 
HONRA AO MÉRITO (DEUSA DA 
VITÓRIA) FIXA NO CENTRO DA 
BASE E QUATRO ÁGUIAS FIXAS 
NA BASE DE MADEIRA NA 
LATERAL. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. ESTE TROFÉU 
TAMBÉM PODE VIR COM AS 
COLUNAS NA COR DOURADA 
COM DETALHES NA COR PRATA E 
VERMELHA (VM). 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

5,0000 638,3000 3.191,5000 



 

 

006
6 

TROFÉU COM ALTURA DE 48 CM:  
, COM BASE OCTOGONAL COM 8,5 
CM DE LARGURA EM POLÍMERO 
NA COR PRETA. CONE COM 
DETALHES EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, 
TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA 
NA COR DOURADA COM 
DETALHES TEXTURIZADOS E 9 
CM DE LARGURA A PARTIR DAS 
ALÇAS. TAMPA EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA. 
SOBRE ESTA TAÇA UMA COROA 
EM POLÍMERO COM 12 PONTAS 
METALIZADA NA COR DOURADA E 
DENTRO DESTA COROA UMA 
FIGURA DE BOLA DE FUTEBOL 
METALIZADA NA COR PRATA COM 
GOMOS PINTADOS NA COR AZUL. 
ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. 
ESTE TROFÉU PODE VIR COM A 
FIGURA DE BOLA DE FUTEBOL EM 
POLÍMERO NA COR PRATA COM 
OS GOMOS DA BOLA PINTADOS 
NA CORES VERDE (VR), 
VERMELHA (VM) OU PRETA (PT). 
PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O EVENTO. APRESENTAR 
AMOSTRA DO REFERIDO ITEM EM 
CATÁLOGO. 

unidad
e 

8,0000 82,2500 658,0000 

006
7 

CARTÃO: Material: PVC (1mm) 
Cores: Amarelo Dimensões 
aproximadas do Cartão: 7.5 x 10.5 
cm Peso aproximado do Cartão 
(unitário): 1g Características: 
Flexível, aceita anotações a lápis 
(apagáveis) Uso Recomendado: 
Arbitragem de futebol Conteúdo da 
Embalagem: 1 cartão amarelo  Altura 
da Embalagem aproximada: 3.0 cm 
Largura da Embalagem aproximada: 
10.0 cm Comprimento da 
Embalagem aproximada: 15.0 cm 

unidad
e 

20,0000 14,9600 299,2000 



 

 

006
8 

CARTÃO: Material: PVC (1mm) 
Cores: Vermelho Dimensões 
aproximadas do Cartão: 7.5 x 10.5 
cm Peso aproximado do Cartão 
(unitário): 1g Características: 
Flexível, aceita anotações a lápis 
(apagáveis) Uso Recomendado: 
Arbitragem de futebol Conteúdo da 
Embalagem: 1 cartão vermelho  
Altura da Embalagem aproximada: 
3.0 cm Largura da Embalagem 
aproximada: 10.0 cm Comprimento 
da Embalagem aproximada: 15.0 cm 

unidad
e 

20,0000 14,9600 299,2000 

006
9 

Produto: Bandeira para Árbitro 
Modelo: Bandeira 4 Gomos Manopla 
em Espuma Medida aproximada: 40 
cm de comprimento x 34,3 cm de 
altura Peso: 110 gramas (cada 
unidade) 

unidad
e 

15,0000 97,1800 1.457,7000 

007
0 

Camisa e Calção de Árbitro de 
Futebol Profissional  Camisa de 
árbitro de futebol profissional, de 
manga curta e/ou longa, 
confeccionada em tecido leve tipo dry 
fit ou similar, respirável e de secagem 
rápida, em cores sólidas e 
contrastantes. Possui bolsos frontais 
para cartões, costuras reforçadas e 
modelagem confortável.  Calção de 
árbitro de futebol profissional, 
confeccionado em tecido leve e 
resistente, compatível com a camisa, 
com cós elástico e acabamento 
reforçado, garantindo conforto e 
durabilidade. 

kit 20,0000 112,9750 2.259,5000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
PARTES:  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS, pessoa 
jurídica portadora do CNPJ n.º ____________, Inscrição Estadual Isenta, com sede e 
administração à _____________________, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal _____________, portador 
do CPF nº ____________________ e da Carteira de Identidade nº ___________, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominada CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA: _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade 
de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXXXX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-
XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA.  
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/2026, 
modo de disputa: ABERTO, participação: ME e EPP, Critério de julgamento: MENOR 
PREÇO, com autorização constante do Processo Administrativo N. xxx/2026, 
homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 
e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº xxx/2026, seus anexos, a proposta da CONTRATADA 
datada em de de 20 , e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS EM ATENDIMENTO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE COUTO DE 
MAGALHÃES DE MINAS/MG, conforme quantidades e especificações indicados na 
CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. xxx/2026. 
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade 



 

 

com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente 
poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de 
Couto de Magalhães de Minas/MG. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITE
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DESCRIÇÃO MARC
A 
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T 

UNI
D 
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3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou  
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. 
3.3 A entrega será fracionada, sem limites mínimos, e ocorrerá no almoxarifado da 
prefeitura na cidade de Couto de Magalhães de Minas/MG. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de recebimento da Ordem de Compra: 05 (cinco) dias úteis. 
5.2. A entrega dos produtos deverá ser feita na sede do município no local especificada 
na NAF – Nota de Autorização de Fornecimento, de acordo com a requisição da 
secretaria requisitante. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Município de Couto de Magalhães de Minas, contados a 
partir do seu recebimento definitivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será  de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 
14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 
conhecido pelo Município de Couto de Magalhães de Minas caso o mesmo seja 
devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo 
inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas será responsável pela imediata substituição ou regularização do 
serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Couto de 
Magalhães de Minas, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do 
Município de Couto de Magalhães de Minas. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força    
de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de Couto de Magalhães de Minas, caso o mesmo seja 
devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Couto de 
Magalhães de Minas, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de boa qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal 



 

 

a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Couto de Magalhães de Minas, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
7.6. Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Couto de Magalhães de Minas ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.  
104 da Lei n° 14.133/21. 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º                            14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro 
de preço; 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato/ ata de registro de preço. 

 



 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo Município de Couto de Magalhães de Minas, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Esportes, que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 
do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de 
quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Couto de Magalhães de Minas e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 
o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 
Trabalho. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município e cumprimento pela 



 

 

empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
10.3 – O Município de Couto de Magalhães de Minas poderá sustar todo e qualquer 
pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar 
o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Couto de Magalhães de Minas. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Couto de 
Magalhães de Minas. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 
seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
 
11.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, será aplicada as seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 
  
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será 
aplicada as seguintes sanções: 



 

 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 
  
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as 
seguintes sanções: 
a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
11.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
  
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante.  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
  
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
  
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 
a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
12.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

12.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS  
OMISSOS 



 

 

13.1  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 
Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, ainda, aplicando-lhe supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
10.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina/MG para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
10.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 

Local e Data. 
 
 

Prefeito Municipal  Representante Legal do 
Fornecedor 

 
De acordo: 
 

Assessor Jurídico 
  



 

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2026  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2026  

TIPO: MENOR PREÇO 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

Ilmo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 
 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº 

DECLARA à Prefeitura municipal de Couto de Magalhães de Minas/ MG, para fins de 

fins de participação no Pregão Eletrônico nº 034/2025, que cumpre plenamente os 

requisitos para classificação como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou 

EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, estando apta a gozar dos 

benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei. 

 
 
 

  , de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
 

Representante legal (com carimbo da empresa) 

 
OBS.: 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE 

 
 
 
 

ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2026 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2026 



 

 

TIPO: MENOR PREÇO 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A licitante proponente XXXXXXXXX, pessoa jurídica portadora do CNPJ nº       , com 
sede e administração na Rua       nº       – Bairro Centro – Município de        , por seu 
representante legal abaixo assinado, Sr. , nacionalidade brasileira, estado civil , portador 
da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, nos autos 
do processo licitatório nº 088/2025, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico nº 
034/2025, em cumprimento ao art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 10.520, de 2002, 
DECLARA ao Município de Couto de Magalhães de Minas -, que cumpre plenamente 
os requisitos necessários à habilitação no certame em referência 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

  , de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Representante legal (com carimbo da empresa) 

 

OBS.: 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE



 

 

ANEXO V 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2026 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

OBS: A PROPOSTA SERÁ ELETRÔNICA E DEVERÁ ESTAR INSERIDA NO 
SISTEMA LICITAR DIGITAL, ATRAVÉS O LINK: www.ammlicita.org.br  
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2025 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CEP: 
Telefone: 
Fax: 
E-mail: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Telefone: 
E-mail: 

 

ITE
M 

UNI
D 

QUAN
T DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

       

       

       

VALOR TOTAL R$ ____________________ 
(________________________________________) 

● Validade da proposta: _____ dias. (mínimo 60 dias) 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

● Os preços proposto acima contemplam todos os impostos, encargos, taxas 
de ordem social, previdenciário, trabalhista, securitários, tributários e despesas 
com combustível, manutenções, dentre outras. 

 

Local,  de  de 202_. 

 

 

 


